
mor* ,GOVERNO MUNICIPAL DE 
** *

...iiiiIPPBAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO Cr! 

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N° 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR a Sra°. ANDRIZA NEGREIROS LIMA, 

portadora do RG-CPF n° 622.119.313-32, para exercer o cargo de GESTORA 

DE CONTRATOS, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do 

Piauí. 

Art.2°. A gestora de contrato nomeada ficará responsável por todos os 
contratos vigentes a partir do dia 29 de janeiro de 2026. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, AOS 29(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE 2026. 

Publique-se registre-se e cumpra-se. 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 01312026 

PROCEDIMENTO N. 002/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI, através de seu Agente de Contratação toma 
público para conhecimento dos interessados que, tendo em vista a necessidade de adequações 

da data de abertura, resolve adiar a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2028- CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 25 

(VINTE E CINCO) UNIDADES RABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, A SEREM 
IMPLANTADAS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, que 
a abertura seria realizada no dia 12 de fevereiro de 2026 às 10:00h, ficando a nova data 
estabelecida para o dia 20 de fevereiro de 2026 às 10:005. 
> Tipo d* Licitação: Menor Preço Global 
L,  Fonte de Recursos: RECURSOS FEDERAIS - ICMS - FPM - E OUTROS RECURSOS 

PRÓPRIOS DO MUNICIPIO 
> Valor: R$ 3070750,00 (três milhões, setenta mil, setecentos e cinquenta reais) 
> Endereço eletrônico: littpsithetvw.lIcitacaobgrpi.corn.bri e no site do TCE/PI 
> Informações*. Sede da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, localizada na 

Praça Chiquinho Ezequiel, 2222, centro: E-maitcpibigipiegmailcom Fone: (89) 98106-5898 

Ousa Grande da ReetáPi, 29 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DO SEGUNDO nffille ADITIVO 
CONTRATO ADMINSTRATNO FP 2550025 
PROCESSO ADMINSTRATNO N' 206/2025 

PROCEDIMENTO N' 03412025 
MODALIDADE DISPENSA DELEITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL, ART. 125, DA LEI FEDERAL 41. 14133/2021 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 
CNPJ ff. 41.52217870001-80 
ENDEREÇO,  RUA MARTINS DOS SANTOS- PRAÇA DA PREFEITURA- BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 
CONTRATADOS: 
MATUS AMBIENTAL LIDA 
CNPJ 41112.710.740000143. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE sERviços DE SIÚDE DOS GRUPOS 
'A, E, E' PARA ATENDER AS FECESSIDADES DO MUNICIE% DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 

OBJETO 00 TERNO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALDADE ADITAR O VALOR CONTRATUAL 
NO IMPORTE DE 2E14, PORTANTO, O CONTRATO COM VALOR INICIAL DE R$ 62.71524 (SESSENTA E DOIS 
MIL, SETECENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), FICA ADITADO EM 25%15, 
EQUIVALENTE A RS 15.67601 (QUINZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E OITO RFJUS E OITENTA E UM 
CENTAVOS), PASSANDO AO VALOR TOTAL DE RS Ta.394,06 (SETENTA E OfT0 ia, TREZENTOS E NOVENTA 
E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS). 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICAM-R AS DEMAIS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL EM TUDO QUE NÃO CONTRARIAR O PRESENTE TERMO ADITIVO 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO CELEBRADO EM 04 DE JUNHO DE 2025. 
FONTE DE RECURSOS: AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE ADITIVO C RiO PCR CONTA CE 
RECURSOS PROVENENTES DO 1214$ - PPM - E CASTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNIC1P10. 
CIMA DA ASSINATURA DO ADMVO: 02 CE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: 
PREFEITURA muMaPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBER04,1 CNPJ /P. 41.522.17E0001.80 ICON1RATANTE) 
NATUS AMBIENTAL IMA ChIPJ N°12.710.740/0001-09 (CONTRATADO) 
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PORTARIA N° 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. t". DESIGNAR a Si.'. ANDRIZA NEGREIROS LIMA. 

portadora do RG-CPF 622.119.313-32, para exercer o cargo de GESTORA 

DE CONTRATOS. do Municipio de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do 

Piauí. 

Art-r. A gestora de contrato nomeada ficara responsável por todos os 

contratos vigentes a partir do dia 29 de janeiro de 2026. 

Art. 3'. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 29(VIN'TE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 

DE 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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-Aereaseef' Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N.' 36, de 27 de jantüro de 2026. 

Nomeia ocupante de cargo arn comissão 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais. que lhe são conferidas pelo art. 66, mono IX e art. 91, inciso II, "a" 

da Lei Orgãnica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento, nomear ARILNIA FONSECA LUSTOSA, inscrita 
no CPF n 666.782.933-04. para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO DO CREAS, cargo criado peia Lei Municipal n° 576/2014. 

Art. 2.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir do dia 02/01/2026. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus - Piauí, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
janeiro de 2026 
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Ana Kelly da Costa Silva 
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